
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 01 1/2022 -SRP 
Processo Administrativo n" 164/2021 (locação de imprcssm ::i ) 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
INTERESSADOS: LOGUS COPIADORA, DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

Trata- e de análise de IMP UGNAÇÃO AO EDITAL interposta pela empresa LOGUS 

COPIADO RAS, DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LT DA devidamente qualificado na peça inicial 

acostada aos autos, em face do edital do Pregão Lletrôni.;u rr O 11 /2022 para Registro de Preços 

(Processo Adm inistrativo nº 164/2021 SLMORG) com start dado pela SEMORG visando a Registro 
de Preços para fút ura contratação de empresa espec.:ializada na locação de máquinas multifuncionais 

a laser monocromáticas e coloridas (copiadora. impressora e scaner) incluindo a manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos com substituição de peças e .fornecimento de material de 

insumo (toner. cilindro e outros) . 

1. DA ADMISSIBILIDADE 

De acordo com o item 17.1 do Edital, os pedidos de impugnação interpostos por qualquer 
pessoa física ou juríd ica, referentes ao processo lic itatório em apreço deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, em até 3 (três) dias úte is anteriores à data fixada para abertura da sessão públ ica, devendo 

este ser protocolado por email: cplitapecuruma.@gmai l.com, em dias úteis no horário de expediente 
(08h00min à::. 18h00min). 

A data de abertura da sessão pública está man:ac., para o dia 31/03/2022 às I0h00min e o 

prazo para que qualquer pe~sua po%a i111pup1ar ou solicita! es1..larecimcnto referente ao instrumento 

convocatório em epígra fe era até às 18h00min do dia 28/03/2021. 

Com efeito, tendo em vista que a impugnação foi encaminhada no dia 28/03/2022, 

portanto, no prazo legal, reconhece-se a TEM PESTIVIDADE do pedido e o mérito será 

apreciado. 

2. DAS RAZÕES 

A impugnante cm questão. em alongado arrazoado, vem a questionar a descrição Jo 
objeto Jescrilo no edital. onde, segundo a mesma, o ed ital teria: 

a) Transcrito apenas as especificações básicas não sendo possível defin ir marca ou modelo 
do objeto c,fertado, 

b1 Que diante das especificações não é possí,el 1_·ntificar qual objeto cotar. p.ex para os 
HCJ1S I C 2, 

c) Requer seja disponibilizado a pesquisa de preços para est imativa do preço méd io do 
certame, 
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Que o ed11al c\.igiria marca e modelo, o que limitaria a participação de outros 
fornecedores por conter ex igências restrit ivas, violando assim o princípio constitucional da 

ampla concorrência (acosta dec isão do TCU a respeito do tema). 

A fi nal, encerra seu pedido nos seguintes termos: 

III - DO PEDIDO 
Ante o ac ima exposto, vcm à presença de Vossa Senhoria, com o devido 

respeito, solicitar: 
a) Deferir a expedição da presente Impugnação. 
b) Seja reformulado o termo referência constando completa especificações 

de CADA ITEM. 
c) Apresente pesquisa de preços compro\'ando o preço referência do pregão 
em epígrafe 

São as consider 1ções qúe cabiarn serem feitas . 

3. DA A NÁLISE PROPRIAM ENTE DITA 

A impugnação manejada pela consulente não possui qualq uer sustentação, pois como se 
vislumbra do seu petitório a mesma deseja que conste marca/modelo nos objetos a serem licitados, 

fato esse sim, que configuraria ilc~alidade, restriçã0 aos cen, r t c violação aos princípios norteadores 
do instituo da licitação. 

Todos os itens a serem licitado encontram-se descritos no ANEXO ao termo de 
referênc ia. sendo que as demandas estão subdividias por Secretaria requisitante, contendo a descrição 
clara e prec isa dos requi~itos do objeto a ser licitado e suas respectivas quantidades. 

Todas as descrições seguem o mesmo padrão. qual seja, a funcionalidade que a 
' ·maquina·' requerida'' deve conter para atender as necessidades da Administração. Na oportunidade, 
dci'>:amos de transcrever tod,)s os ·~en por ser dema is a, Jnf:,,, ,1 e desnecessário, con1c1do. e a título de 
c,emplo temos: 

Impressora a laser monocromática dúplex automática; 1 º uso em linha de 
produção, Painel táctil a cores de 7 polegadas, imprime até 57 ppm em carta 

e 55 ppm em papel A4, copia. digitaliza. fax, reso lução máx. de impressão: 
1200x 1200 dpi: capacidade de papel até 2.600 fo lhas. Característ icas 
aclic1onai~, 1..\lne..:t ividade lJRC c ' ·1. 

Também podemos citar: 

Impressora multifuncional laser monocromática (impressão, cópia, scanner) 
1º uso em linha de reproduçã0. tecnologia de impressão laser 
monocromático para operação em rede wi-fi , 40 ppm A4. painel touch 
scrcen 7 pol..:gadas, rcsoluçfi 1 ioox 1 .200 DPl. proces<;ador de I GHz, 
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memória 1 GB, disco rígido HD 320 GB, platafonna xoa, vidro oficio, 
duplex automático rede cthernet 10/100/l 000 TX, impressão duplex, USB 
2.0, emulação PCL5, PCL6, PS3. RADF duplex de passagem única para 
mínimo de 50 folhas, bandeja padrão para 550 folha, by-pass para 100 
folhas. Ciclo de trabalho: até J '1o_r:o() páginas 

Observe que a desc i. ão d.-1 nbjcto encontra-se precisa e suficiente a identificar a 
necessidade da Admini tração. esse sentido Benedicto de Tolosa Filho esclarece (comentários a 
súmula 1 77 do TCU): 

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 
indispensável da competição. até mesmo como pressuposro do postulado de 
igualdade entre os licitantes, do qual •i subsidiário o princípio da publicidade, 
qut> em,olv o con 1eci111ento, peks concorrei 1es potenciai das condiçõe 
básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para 
compra, a quantidade demandada uma das especificações mínimas e 
essenciais à definição do objeto do pregão (TOLOSA FILHO 2005, p. 8) 

Em artigo da Revista Zênite de autoria de Mr1riana Guimarães, fica claro a disposição 
leg:1! que proíbe a indicação tk mnrca, esclarecendo quL " , r>rocedime11tos lir.:itwnrios é 1

1edada a

reuli::01.;iw disputa c11jn ohfe{(• :nclua hens r: 1crviços 1·em su• ilandade ou de marcas. características e 

especificações exclusivas, salvo nos casos em que for recnicamente justijic.:áve! A Lei n º 8. 666/93 é 

incisiva ao determinar que nclo deverão ser imposta· restrições ao caráter competitivo da licitação 

nào deem-rentes de iustificativa suficiente para tanto, trazendo proibição expressa à indicação de 

marca (Lei 11. 8.666193, art. 7°, § 5°). Segundo o TCU, a '·vedaç·iio imposta por esse dispositivo é um 

dos mecanismos utilizados oe!o ler.ri lador no sentido de con erir e etividade aos 

0.fj_Jrmati1•os da licitação. enlff_esse,· o da livre__c_ofJ.,,_J_}l'•, 1.;ja, o du iu/gamcnw _!.!,Qjetivo e o da 

Ígj_f_aldacie entre os licitung_L_1 °loírdào 1553 _l()Q, Ple11á!'l'1 1" 

Nesse sentido, e diante das cara1;terísticas do objeto licitado, inexiste justificativa para a 
apresentação de indicativo de marca, eis que as funcionalidades das impressora a serem contratadas 
estão claramente descritas (independente de marca), devendo participante cotar apenas o maquinário 
que atenda a 1.ais e peciticações. 

De mais a mais, e de posse das especificações fornecidas no TERMO DE REFERÊNCIA, 
o s;etor rk ·2ompras em se 1tili;-ando Ja lns1rução No rn, 1 , '1 nº 73120�0 fetivou a coleta junto a
fornecedüres para o atingimc. to do preço d� referência H �er licitado. tudo conforme justificativa
aprcsentaaa na cotação:

OBS 2:A pesquisa de preços obedeceu os critérios estabelecidos na Instrução 
iormativa 73/2020, sendo consultados primeiramente o Painel de Preços 

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/). Banco de Preço 
(https:/lw\.\ \\ bancodeprecos.C<'m.hr/l e Sistema de Acompanhamento de 
Contr3.ta�~e_ do Tribunal de Co11tas Jo Estado do Maranhão - SACOP 
(htlps://v, ww6.tce.ma.gcw.br/sacop/muralsitc/rnural.zul), bem como 
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aquisiçõe e contratações similare de outro entes públicos. Devido às 
especificidades apresentadas pelo objeto a ser contratado, outros meios de 
pesquisa se: mostraram infrutÍ'.:rc,-; ,ão se encontrando qualquer referência 
de preço;;, u que ne essari"meme uoriga este setor a proceder a cotação junto 
a empresas do ramo. De outra feita, a instrução normativa em questão não 
proíbe a realização de p�squisa feita diretamente com fomecedore , pois 
utiliza-se no § 1 ° do ait. 5° a locução priorizar a observância dos itens I e II, 
para já no § 2º traçar a metodologia a er adotada para a cotação junto a 
fornecedores. Estes foram consultados de forma diversificada, btendo, desta 
forma. uma r�sq1fr;a d(: preços co1·1 resultado sati fatório. 

Por fim anote-st: qu \ muitv embora as li ilações sejam ·omuns nesse seguimento, 
afigura-se dificil encontrar especificações idênticas para ervirem de parâmetros, devendo, nesses 
casos e conforme justificativas apresentadas, valer-se o setor de compras de outros meios para atingir 
o valor de mercado.

Sendo públicos os atos do processo. e não havendo sigilo na licitação, os valores ora 
solicitados encontram-se disponibili1adoc;. no Pnrtal de C0 1npras do Municípi de Itapecuru-Mirim 
(hrtp. ://www. l icitaitapecurum 1rim _ 0,11.bri ). 

4. CO CLUSAO

Ante o expo to, e em respeito aos princípios da isonomia e estrita conformidade com 
os princípios básico da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrava, da vinculação c10 instrumento convocatório e do julgam nto objetivo, 
CONHF.Ç a impugnação interpo:,ta pela empre�a LOt;l. COPIADORA, D1G1TALIZAÇÃO E 
SISTE, AS L TOA. em ra1à<i a sua tempcsrividadc. para ·10 MÉRITO 1EGAR PROVIMENTO 
ao pleito formulado. 

Na oportunidade, comunico que permanecem inalteradas as condições editalícias 

do Pregão Presencial nº 011/2022, assim como a data de abertura da sessão pública. 

Rua V 06, Ouaara 12, Casa 02, Conjunto Parque Shalon, Bairro Olhe D' água - São Luís/ MA (65.073-090) 
Fone: (98) 3302-615�, E-mail: rirc;rn, ,ii35@gmail.com 

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de março de 2022




